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EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE COLABORADOR EXTERNO PARA PROJETO DE EXTENSÃOEDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE COLABORADOR EXTERNO PARA PROJETO DE EXTENSÃO

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS POUSO ALEGRE,O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS POUSO ALEGRE,

TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL PARA ABERTURA DE INSCRIÇÕES, VISANDO À SELEÇÃO DE CANDIDATO À FUNÇÃOTORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL PARA ABERTURA DE INSCRIÇÕES, VISANDO À SELEÇÃO DE CANDIDATO À FUNÇÃO

DE COLABORADOR EXTERNO PARA PROJETO DE EXTENSÃO.DE COLABORADOR EXTERNO PARA PROJETO DE EXTENSÃO.

1.            DO OBJETIVO1.            DO OBJETIVO

1.1 Selecionar 01(um) colaborador externo qualiûcado/experiente para o projeto "IF Ginga - Capoeira no IFSULDEMINAS

Campus Pouso Alegre".

2.            DA BOLSA2.            DA BOLSA

2.1 Para a execução do projeto será paga bolsa para o profissional, tipo Colaborador Externo Qualificado /
Experiente, conforme tabela disponível no item 7.1 do edital nº 12/2026/GAB-REIT/IFSULDEMINAS no qual o
projeto foi aprovado. 

2.2 De acordo com a Portaria SETEC/MEC nº 19, de 12 de abril de 2023 (DOU de 14/04/2023) as bolsas
autorizadas poderão ser, única e exclusivamente, nas modalidades <Colaborador(a) Externo(a)=.

2.3 A bolsa tem um valor de R$5valor de R$550,0050,00 (quinhentos e cinquenta reais), referente a uma carga horária máxima
de até 20 (vinte) horas semanaisaté 20 (vinte) horas semanais , sendo distribuídas de acordo com a necessidade do projeto.

2.4 O cumprimento das horas semanais acontecerá de forma presencial e remota e será acordado entre a
coordenação do projeto e o bolsista.

2.5 É necessário ter conta corrente em agência bancária para a realização do pagamento em nome do bolsista.

2.6 As bolsas não caracterizam vínculo empregatício.

2.7 Servidores efetivos, temporários ou terceirizados do IFSULDEMINAS, NÃO NÃO poderão receber bolsas com
recursos deste edital.

2.8 As bolsas poderão ser canceladas a qualquer tempo:

    a) por desistência do(a) bolsista;

    b) a pedido da coordenação do projeto;

    c) por não cumprimento das exigências do projeto;

   d) por outros motivos justificados pela coordenação do projeto e/ou bolsista;



Parágrafo único: Os(as) colaboradores(as) que tiverem a bolsa cancelada, pelos motivos acima, poderão ser
substituídos(as) no decorrer do período por outro(a), através de seleção gerida pela coordenação do projeto ou
seguindo a lista de espera de candidatos selecionados neste edital.

2.9 O pagamento será efetuado mensalmente por meio de depósito em conta.

3.            DO PÚBLICO-ALVO3.            DO PÚBLICO-ALVO

3.1 Colaboradores externos qualificados e experientes na área de execução do projeto.

4.            DAS INSCRIÇÕES4.            DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições serão realizadas através do preenchimento do formulário eletrônico, anexando os documentos listados

no item 4.2, entre os dias 04/05/2026 até às 23h59min do dia 07/05/202604/05/2026 até às 23h59min do dia 07/05/2026, no link: https://forms.gle/WsTLos3SG4dV4jT66

4.1.1 Para a realização da inscrição o(a) candidato(a) deverá acessar formulário eletrônico com uma conta de e-mail

válida, porque será utilizada para comunicação.

4.2 Documentação para inscrição:

4.2.1 Currículo atualizado;

4.2.2 Certificados e documentos comprobatórios de qualificação e experiência;

4.2.3 Carta de interesse, de uma folha, demonstrando seu interesse, habilidades, experiências, disponibilidade horária e o

porquê deve ser selecionado neste projeto.+++++++

5.            DO PROCESSO DE SELEÇÃO5.            DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1 Pré-requisitos:

5.1.1 Maior tempo de experiência e qualificação na área do projeto.

5.1.2 Disponibilidade de carga horária, em acordo com a Coordenação Responsável pelo projeto.

5.1.3 Ter ciência e estar de acordo com as atividades à serem executadas no projeto.

5.1.4 Ter iniciativa, criatividade, interesse e comprometimento.

5.2  Critérios de Seleção

5.2.1 Análise das informações incluídas no formulário eletrônico (referentes aos itens 4.2 deste edital).

Parágrafo Único: Colaboradores externos que já possuem parceira ou são membros do NEABI do IFSULDEMINAS Campus

Pouso Alegre terão prioridade no processo de seleção.

6.            DO RESULTADO6.            DO RESULTADO

6.1 O resultado será divulgado no dia 08 de maio de 202608 de maio de 2026 no site do IFSULDEMINAS Campus Pouso Alegre.

7.            DOS RECURSOS7.            DOS RECURSOS

7.1 Para este processo seletivo não caberá recursos.

8             DISPOSIÇÕES FINAIS8             DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A constatação, a qualquer tempo, de informação falsa, dará ensejo ao desligamento do(a) candidato(a), sem prejuízo

das demais providências cabíveis.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

8.2 Bolsistas selecionados(as) poderão, a qualquer tempo, serem desligados, em função de mau desempenho ou moZvos

outros julgados e justificados pela Coordenação do projeto e Coordenação de extensão.

8.3 O Campus Pouso Alegre poderá revogar este edital a qualquer tempo e sem aviso prévio, por decisão unilateral do

mencionado Campus, por indisponibilidade ûnanceira, interesse público ou exigência legal, sem que isso implique

indenizações de qualquer natureza aos interessados inscritos no presente edital.

8.4 Dúvidas referente à esse edital devem ser enviadas para <neabi.pousoalegre@ifsuldeminas.edu.br>.

8.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Extensão do Campus Pouso Alegre, ouvida a Coordenação do

projeto.

Pouso Alegre, 30 de abril de 2026.

(Assinado eletronicamente)

Alexandre Fieno da Silva

Diretor Geral do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre

Documentos Anexados:Documentos Anexados:

Anexo #1.Anexo #1. Cartaz de divulgação dos projetos NEABI (anexado em 30/04/2026 13:51:22)

Documento assinado eletronicamente por:

Alexandre Fieno da SilvaAlexandre Fieno da Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - POADIRETOR(A) GERAL - CD2 - POA, em 30/04/2026 15:56:39.

Este documento foi emiZdo pelo SUAP em 23/04/2026. Para comprovar sua autenZcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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